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ATA DA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO 

DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS, REALIZADA AOS VINTE DIAS DE OUTUBRO DE 2020. 

Aos vinte dias de outubro de dois mil e vinte, às 14 horas, reuniram-se por meio de 
webconferência, para realizar a 15ª Reunião Ordinária do Conselho Departamental do CCHN, os 
seguintes Conselheiros: Agnaldo Silva Martins, Antonio Vidal Nunes, Carlo Eugênio Nogueira, 
Edinete Maria Rosa (Presidente), Erwany Nawar Everton Maranhão, Filipe Siqueira Fermino, 
Gabriella Garcia Moura, Gesieny Laurett Neves Damasceno, Henrique Tamanini Silva Moschen, 
Igor Martins Medeiros Robaina, Jorge Luís Gonçalves dos Santos, Leni Ribeiro Leite (Vice-
Presidente), Luciana Ferrari de Oliveira Fiorot, Luiz Fernando Loureiro Fernandes, Marcelo 
Vicente Martelete da Silva, Maria Cristina Smith Menandro, Mario Claudio Simões, Sandra 
Regina Soares da Costa, Ueber José de Oliveira, e Viviana Borges Corte; e os membros da 
Câmara Local de Graduação e representantes técnicos: Brigida Mariani Pimenta, Erika Horta 
Grandi Monteiro, Fabio Di Clemente, Fabio Hebert da Silva, Igor Suzano Machado, Josemar 
Machado de Oliveira, Juliano Decottignies Custodio, Martha Shauana Batista Santana, Michele 
Freire Schiffler, Pedro Witchs, Tania Mara Guerra e Thiago Drumond Moraes. Ausente à sessão 
os Conselheiros: Daniel Barros Bermudes, Rafael da Silveira Gomes, e Valéria Fagundes. 
Havendo quórum, a Presidente deu início à sessão. 1. COMUNICAÇÕES: 1.01 Preenchimento 
de vagas surgidas. O CEPE regulamentou por meio da Resolução nº 48/2020 o preenchimento 
de vagas surgidas nos cursos de graduação presenciais, com oferta regular, da Ufes. A Prograd 
promoverá em uma única fase o processo seletivo para a ocupação das vagas, será responsável 
pela publicação dos editais e pela execução do processo, e as datas serão divulgadas no 
calendário acadêmico. 1.02 3ª Etapa de matrículas. A Secretaria Integrada de Colegiados (SIC) 
informou que no dia 19/10 a SIC processou os pedidos de Aplicação do Art. 17 da Resolução 
58/2008 do CEPE (3ª Etapa de Matrícula) e encaminhou a tabela para aprovação por 
professores e chefes de Departamento para a Secretaria Integrada de Departamentos (SID) e 
para a Secretaria do Departamento de Psicologia. Pediu-se a colaboração de todos os chefes de 
departamento para que retornassem a tabela preenchida para a SIC até o dia 26 de outubro, 
segunda-feira, para que os coordenadores pudessem efetuar as matrículas. 1.03 Sistema 
Integrado de Bibliotecas. A Biblioteca Setorial da Ufes informou que a Ufes está contratando 
três bases de dados que serão disponibilizadas por meio do Sistema Integrado de Bibliotecas-
Ufes. A Biblioteca Cengage (processo digital 23068.033705/2020-86) já está disponível no site 
do SIB-Ufes. Para mais informações, recomenda-se acesso a http://www.biblioteca.ufes.br/ 
biblioteca-digital-cengage-orientacoes-de-acesso. Outras duas bases estão em fase final do 
processo para contratação: a Biblioteca Pearson (processo digital 23068.030024/2020-66) e a 
Biblioteca Minha biblioteca (processo digital 23068.029700/2020-59). Para mais informações, 
os professores podem entrar em contato com a direção da Biblioteca Central pelo email 
direcao.biblioteca@ufes.br. 1.04 Ata de Registro de Preços 34/2019 - Gases Especiais. 
Informamos que a Ata de Registro de Preços 34/2019 - Gases Especiais vencerá no dia 
30/10/2020. Após essa data, para realização de nova aquisição será necessário aguardar a 
confecção da nova Ata de Registro de Preços de Gases Espeicias (ainda sem prazo de conclusão 
definido). Assim, se houver necessidade iminente de aquisição de Gases Especiais para o CCHN, 
sugerimos que os departamentos fizessem essa solicitação urgentemente, pois, para que o 
valor pudesse ser empenhado sem risco de exaurimento do prazo durante o trâmite do 
processo de empenho, o pedido precisaria ser aprovado pelo Gestor de Recursos até o dia 
26/10/2020. 2. EXPEDIENTE: inclusão, exclusão ou inversão de pauta: não houve. 3. PAUTA: 
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3.01 Aprovação das Atas da 7ª e 8ª Reunião Ordinária do Conselho Departamental. As Atas 
foram lidas e aprovadas por unanimidade. 3.02 Aprovação de Ata da 14ª Reunião Ordinária do 
Conselho Departamental. A Ata foi lida e aprovada por unanimidade. 3.03 Processo digital nº 
23068.044562/2020-38. Solicita promoção para classe E - Professor Titular. Formação de 
Comissão Especial (CES). Interessada: Edinete Maria Rosa (DPSD). Após consulta a docentes 
que cumprem os requisitos da Resolução 52/2017 CEPE, a direção do CCHN indicou os docentes 
Paulo Rogério Meira Menandro (UFES), Antônio Virgílio Bastos (UFBA), Eda Terezinha de 
Oliveira Tassara (USP) e Maria de Fátima Souza Santos (UFPE), todos da área Psicologia 
7.07.00.00-1, para comporem a Comissão Especial (CES). Posto o assunto em discussão e 
votação, a banca foi aprovada por unanimidade. 3.04 Processo digital nº 23068.043465/2020-
28. Relatório de Cumprimento de objeto Projeto FEST/628. Interessado: PPGL. Relator: Luiz 
Fernando Loureiro Fernandes. Parecer: “Trata o presente da análise do relatório final de 
cumprimento de objeto relativo ao Processo 23068.021397/2014-06 do PPGLL. Conforme 
informado pelo Coordenador do Programa, já foi enviado o relatório parcial de cumprimento do 
objeto contendo todos os objetivos alcançados anteriormente, ficando para este relatório a 
complementação final do objetivo referente à ação Pagamento de Anuidade ANPOLL. Esta ação 
consta do projeto inicial associados ao terceiro e quarto objetivos específicos, conforme 
apontado pela Coordenação. De acordo também com a coordenação do PPGLL, a despesa 
referente ao pagamento das anuidades, que está prevista na planilha orçamentária aprovada, 
consta como serviços de terceiros pessoa jurídica e só foi executada em 2019. Considerando que 
foi esclarecido pela Coordenação do PPGLL sobre os objetivos e gastos referente a este Processo 
supracitado; Considerando que as ações programadas foram devidamente executadas no 
projeto e listadas no relatório; Considerando os benefícios apontados com a conclusão deste 
projeto, sou, s.m.j., de parecer favorável à aprovação do relatório final de cumprimento de 
objeto do PPGLL.” Posto o assunto em discussão e votação, o parecer foi aprovado por 
unanimidade. 3.05 Representante do CCHN junto ao Conselho Editorial da EDUFES. 
Interessado: CCHN. O Conselho Editorial é um órgão normativo e consultivo da Editora da UFES 
(EDUFES) e tem a função de regulamentar, referendar e qualificar a publicação de livros e 
outros materiais publicados pela editora. Seus membros são indicados pelos Centros de ensino 
da Universidade, por solicitação da Coordenação Editorial, para um mandato de 2 anos. O 
órgão é, atualmente, constituído por um representante de cada Centro de ensino e um 
representante da PRPPG/UFES. O professor Julio Bentivoglio, é o atual represente do CCHN, 
porém seu mandato se encerra em dezembro de 2020. Colocado em discussão o Departamento 
de Línguas e Letras indicou os professores Sérgio da Fonseca Amaral e Jurema José de Oliveira, 
e o Departamento de Ciências Biológicas indicou os professores Celso Azevedo e Taissa 
Rodrigues. Colocados os nomes em votação, o professor Sérgio da Fonseca Amaral foi eleito 
representante do CCHN no Conselho Editorial da EDUFES, com 10 votos; o professor Celso 
Azevedo teve 5 votos e ficou como suplente. As professoras Jurema José de Oliveira e Taissa 
Rodrigues receberam 2 votos cada. 3.06 Comissão Especial de Espaço Físico do CCHN aprovada 
em maio de 2020 e composta pelas professoras Thana Mara de Souza, Sandra Regina Soares da 
Costa e Viviana Borges Corte. Colocado o tema em discussão, foi proposto que a comissão fosse 
recomposta com membros atuais do Conselho Departamental, ampliando para 5 vagas, sendo 
um técnico e um estudante, e substituídas as eventuais docentes que precisassem sair da 
comissão. Também foi proposto que a comissão tivesse 7 membros ampliando o número de 
vagas docentes. Colocado o assunto em discussão, a proposta de ampliar a comissão para 5 
membros foi aprovada por maioria. Em seguida, foi solicitada a substituição da professora 
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Thana de Souza por não ser mais membro do Conselho Departamental. Na mesma ocasião, a 
professora Sandra Costa solicitou sua substituição na comissão. Foram sugeridos para 
recompor a comissão os docentes Luís Fernando Loureiro Fernandes e Edinete Maria Rosa, o 
representante TAE Filipe Siqueira Fermino e um representante estudantil a ser indicado 
posteriormente. A recomposição foi aprovada por unanimidade e a comissão ficou com a 
seguinte composição: Edinete Maria Rosa, Luís Fernando Loureiro Fernandes, Viviana Borges 
Corte, Filipe Siqueira Fermino e um nome a ser indicado pela representação estudantil. 3.07 
Oferta de disciplinas e modelo de ensino-aprendizagem a ser adotado em 2020/2. Visando 
atender o Ofício Circular nº 30/2020/Gabinete/Prograd/Ufes, o Conselho Departamental em 
reunião ampliada com a participação da Câmara Local de Graduação e com representantes 
técnicos, discutiu sobre: I) Elaboração de diagnóstico sobre os desafios enfrentados, no 
primeiro semestre especial, no que diz respeito à adoção do Ensino-Aprendizagem Remoto 
Temporário e Emergencial (Earte), assim como dos aspectos positivos desse processo, com a 
finalidade de subsidiar proposições da Câmara Central de Graduação ao Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, quanto à oferta de disciplinas no segundo semestre de 2020 e ao modelo 
de ensino a ser adotado; II) Indicação de modelo de ensino-aprendizagem a ser adotado no 
segundo semestre de 2020. Colocado o item I em discussão, cada representante relatou a 
avaliação feita em sua unidade, destacando os pontos positivos e negativos. Todos esses 
informes apresentados foram encaminhados por email à Secretaria do CCHN para compor o 
relatório do Centro. Durante o debate, a professora Sandra Costa pediu para registrar que 
recebeu reclamação de um aluno com deficiência que teve problema na matrícula e solicitou 
que a oferta do próximo semestre priorizasse alunos nessa condição. Colocado o item II em 
discussão, foram apresentadas as seguintes propostas: 1) Manter o ensino totalmente remoto, 
sem atividade presencial; 2) Autorizar adoção de ensino híbrido apenas para as disciplinas 
práticas; 3) Migrar para ensino totalmente híbrido (qualquer disciplina). Posto o assunto em 
votação, a proposta 1 obteve 17 votos, a proposta 2 obteve 10 votos e a proposta 3 não obteve 
votos. Foi aprovada, portanto, a proposta de manutenção do ensino totalmente remoto no 
semestre 2020/2, sem atividades presenciais. Nada mais havendo a tratar, a Presidente 
agradeceu a participação de todos e declarou encerrada a sessão, e eu Lara Negreiros Gobira, 
Secretária do CCHN, lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos 
Conselheiros. 
 
 

____________________ 
Edinete Maria Rosa 
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____________________ 
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